
INDICAÇÃO

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito, para que solicite ao departamento

competente estudos e avaliação técnica,

para a demarcação de “PROIBIDO

ESTACIONAR” em um dos lados da Rua

Alameda Marquês de Barbacena - Bairro

Santa Teresinha.

Senhor Presidente,

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal nos termos e forma regimentais, para que

solicite ao departamento competente estudos e avaliação técnica, para a demarcação

de “PROIBIDO ESTACIONAR” em um dos lados da Rua Alameda Marquês de

Barbacena - Bairro Santa Teresinha.

JUSTIFICAMOS a presente proposição, visto que os moradores da localidade,

enfrentam dificuldades para acessar suas respectivas garagens, devido ao grande

número de veículos estacionados na via, além de obstruir a visibilidade dos veículos

que transitam pela rua, aumentando a probabilidade de colisões. Relatam também a

insegurança de sofrerem com assaltos visto que o tempo excessivo para manobrar

corrobora com a situação enfrentada, conforme conforme anexo I.
1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 25 de junho de 2024.

Vavá da Churrascaria
VEREADOR mp
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ANEXO I
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